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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Su.
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do NoÉ'.

tável
as

CONTROLE PROCESSUAL

Processo n' 710412017

Em reendedor: Rima Industrial S.A.
Em reendimento: Rima Industrial S.A./Bocaiúva Mecânica Ltda.

01. Análise Jurídica

O empreendimento Rima Industrial S.A./Bocaiúva Mecânica Ltda., CNPJ | 8.279.158/0001-08,

solicitou, em 08103/2017, renovação de outorga de direito de uso de água, por meio do processo

n'7104/2017.

Em 13108/2019, foi publicada a Portaria n' 1996, de 12/0812019, referente ao indeferimento do
pedido de renovação de outorga do requerente, uma vez que o empreendedor havia descumprido
determinação dos arts. 12 e l8 da Resolução Conjunta SemaülEF n" 230212015 e aÍ. 1", §lo.
inciso III da PoÍaria lgam " 2912018 (que exige que nos autos do processo de renovação de
outorga esteja apenso relatório de cumprimento das condicionantes da portaria a ser renovada,
formalizado em conjunto ao processo ou em período definido na portaria de outorga anterior, se

houver imposição na Portaria de Outorga anterior ou em norma específica).

Então, em 0210912019, o empreendedor apresentou pedido de reconsideração do indeferimento do
pedido.

O pedido de reconsideração foi endereçado à autoridade competente e obedeceu o prazo de 20
(vinte) dias para sua interposição. como determina art. I 8 da Portaria Igam 4912010.

\-' O empreendedorjuntou comprovante de pagamento dos custos necessários

Pelo exposto, informamos que o pedido de reconsideração cumpre os requisitos formais para que
seja conhecido. devendo ser encaminhado à Diretoria de Regularização, para elaboração de
parecer técnico.
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Cabe notar que o caso em questÍio se enquadra no disposto no art. lo da Portaria Igam no 06, de 04
de fevereiro de 2019, devendo aplicar-se a ele a prorrogação da validade da Outorga anteriormente
concedida até a análise final do pedido de reconsideração.
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